
INDICAÇÃO Nº 
3629
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências necessárias para a implantação do programa “Via Rápida Empresa”, por meio do estabelecimento de convênio entre o Governo do Estado de São Paulo e o Município de Avanhandava.

JUSTIFICATIVA

O programa “Via Rápida Empresa” estimula a atividade empresarial e permite a abertura rápida de uma empresa. O programa oferece serviços de pesquisa de viabilidade, registro empresarial, inscrições tributárias e licenciamento de atividades, integrando os diversos órgãos estaduais, municipais e federais em um único atendimento, coordenado pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (Jucesp), autarquia vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia.

Na prática, com o programa “Via Rápida Empresa”, o empreendedor não precisa mais se deslocar até a sede da Jucesp, na capital, ou aos postos e escritórios regionais. Estima-se que o tempo médio para efetuar todos os procedimentos de registro e legalização de empresas, pelo programa, seja de até cinco dias úteis, prazo em que o usuário já poderá retirar seus documentos registrados e estará apto para desenvolver sua atividade empresarial. 

Além da redução da espera, o empreendedor economizará gastos com deslocamentos, autenticações de documentos e reconhecimentos de firma, tornando o processo menos burocrático. Vislumbramos que o programa facilitará a vida do cidadão empreendedor e proporcionará o desenvolvimento econômico do Município de Avanhandava, diminuindo a burocracia, incentivando a atividade empresarial e a geração de emprego e renda.

Destarte, com vistas a estimular a atividade empresarial da região e auxiliar os empreendedores do Município, com a redução de gastos e burocracia, proporcionando a rapidez na abertura de suas empresas, apresentamos esta indicação, na esperança de ter o pleito atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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